
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 
 
 

1. OBJETO: 
 

Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTO DE EMANCIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, 
TENDAS, ILUMINAÇÃO E AFINS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Pedras de Fogo/PB. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura, promove anualmente as 
programações dos eventos da cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. 
Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para 
fornecimento dos serviços conforme descrito, para que cidade mantenha os padrões que vem 
realizando ano após ano, através da Secretaria Municipal de Cultura, com recursos próprios. 

 
Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados. Os serviços, deverão ser 
entregues com a liberação do gestor técnico, frisando que todas as despesas de transporte de 
materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis 
sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, 
e estão contidas no preço orçado. 

 
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e 
deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado. 
Todo o evento deverá ser acompanhado por um responsável. 
 
Opta-se pela realização de dispensa, com fulcro no inciso II, do artigo 75, da Lei Nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal n.º 15, de 16 de março de 2022, tendo em vista a inexistência de processo 
licitatório gerenciado por esta Unidade Gestora ou aquele nos quais é integrante da Ata Registro 
na qualidade de Unidade Gestora Participante. 

 
3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e procedimentos 
estabelecidos neste documento e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE 
FOGO/PB, e será executado no local indicado para o evento, dentro do perímetro que abrange o 
Município. 

 
4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 

 

4.1. Os custos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor apresentado na proposta 

de preços. 

4.2. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de 

quantidades e preços apresentados a seguir. 



 

 

4.3. Todos os custos operacionais de instalação e logística, como a utilização de 

equipamentos ou similar, andaimes etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.4. Os endereços onde serão executados os serviços, serão indicados pelas equipes 

técnicas da CONTRATANTE; 

4.5. Em caso de a CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-se entrar 
em contato com a CONTRATANTE imediatamente, para receber orientações das 
coordenadas; 

4.6. A eventual necessidade de mudança do local de execução dos serviços só poderá 

ocorrer com autorização formal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 

Serviço de locação de estrutura para realização da comemoração da 

emancipação política do município de Pedras de Fogo, no dia 05 de maio de 

2022, com a locação da seguinte estrutura: 

 

1. SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL:  

 

- COMPOSTA, POR, NO MÍNIMO: 18 CAIXAS AUDIO 4660, 12 CAIXAS DE 

SUB SL2221, 01 PROCESSADOR LS AUDIO, 01 CONSOLE DIGI SC 48, 01 

CONSOLE YAMAHA M6CL48/24, 01 SIDE FILL COM 04 KF850 E 08 

MONITORES SM 400, 02 CAIXAS DE SUB SB 850, 01 SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO PARA SIDE FILL, 01 SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 

MONITORES, 01 SISTEMA DE AC E DISTRUIDOR DE ALIMENTAÇÃO, 01 

MULTICABOS DE 56 VIAS SPLITADA PA/MONITOR, 01 SISTEMA DE AMPLI 

BASS AMPEG SVT 7, 01 AMPLIFICADOR GTR JAZZ CHORUS 120, 01 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO P/A, 18 PRATICAVEIS ROSCO 2X1 – 08 

MULTIVIAS DE 12 CANAIS, 01 MICROFONE SHURE, AKG OU SUPERIOR, 

02 KITS DE MICROFONE PARA BATERIA, 16 DIRECT BOX PASSIVO, 30 

PEDESTAIS PEQUENOS E GRANDES, 10 GARRAS LP PARA 

INSTRUMENTOS, 200 M DE CABO PARA MICROFONE, 02 TORRES DE 

DELAY COM 06 LINE ARRAY CADA. 

 

2. ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL:  

 

- COMPOSTA POR 16 MOVING BEAM 7R, 18 PAR LED RGBW, 04 STROB 

LED, 04 MINI BRUTES, 08 COB 300, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA, 01 

SISTEMA DE RACK TOUR E 01 MESA DE LUZ AVOLITE. 

 

3. DEMAIS ITENS DA ESTRUTURA:  

 

01 HOUSE MIX MEDINDO 4,0 X 4,0 EM ESTRUTURA DE BOX TRUSS EM 

PRIMEIRO ANDAR COBERTO COM LONA LIGHT DAY; 

 

- CAMAROTE EM ESTRUTURA METALICA BOX TRUSS MEDINDO 10 X 5 

COBERTO COM LONA NIGHT DAY, PARAPEITOS, ESCADA DE ACESSO 

EM PISO DE MADEIRA COBERTO COM CARPETE. 

 

- DISCIPLINADOR COM ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR MEDINDO 2M DE 

COMPRIMENTO E 1M DE ALTURA; 

 

- CAMARIM 4 X 4 MONTADO EM TS CLIMATIZADO COM 01 PORTA DE 

ACESSO. 

 

- PORTICO EM ESTRUTURA METÁLICA BOX TRUSS MEDINDO 8 X 3 COM 

ENCAIXE PARA LONA DE 8 X 1. 

 

- FECHAMENTO EM PLACAS MEDINDO 2 X 2. 

 

- PAINEL DE LED OUT DOOR P3 PARA TRANSMISSÃO MEDINDO 4 X 3 

Serviço 01 



 

 

MONTADO NAS LATERAIS DO PALCO COM 01 CÂMERA DE 

TRANSMISSÃO; 

 

- GRUPO DE TRÊS GERADORES SILENCIADOS, PARTIDA MANUAL OU 

AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 180 KVA. 

 

 

 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

5.1. Para o prazo para execução dos serviços deverá ser considerada a data da emissão 

da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE, que se dará através de e- mail ou comunicação 

escrita, tendo a empresa disponibilizado a estrutura em até 48 horas antes da data de início do 

evento. 

 
 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

6.1. A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro de forma detalhada do 

período previsto para execução dos serviços.  

 

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: 
 

7.1. Os serviços serão apurados pela FISCALIZAÇÃO, responsável por conferir as 

quantidades previstas e as efetivamente realizadas dos serviços e se estão de acordo com as 

Especificações, fazendo os ajustes necessários e totalizados para fins de pagamento; 

7.2. O pagamento do serviço somente será realizado após vistoria pela equipe técnica da 

CONTRATANTE dos serviços realizados; 

7.3. Os pagamentos estão condicionados à entrega de todas as Anotações de 

Responsabilidade Técnica de execução dos serviços; 

7.4. O pagamento final está condicionado à aceitação e entrega dos serviços, com a 

assinatura do CONTRATANTE e CONTRATADA do Termo de Recebimento definitivo. 

 
8. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA: 

8.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelo 

fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos 

bens instalados; 

8.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 

equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 

8.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 

obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 

individual de seus funcionários; 

8.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 

desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução, bem como de viabilizar a segurança 



 

 

de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer 

obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem 

prestados; 

8.5. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por 

empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua 

responsabilidade perante o conselho de classe. 

9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 
 

9.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com 
características idênticas ou similares às do objeto. 
 
9.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em atendimento ao preceito da CF/88, art. 7º, XXXIII e à Lei n° 9.854/99. 

 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

10.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, deverá 

ainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de Defesa do Consumidor; 

10.3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços objeto deste termo de 

referência; 

10.4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s), 

exigidos para a realização dos serviços; 

10.5. Fornecer alimentação e transporte local para os seus funcionários quando da realização 

dos serviços; 

10.6. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da 
CONTRATANTE; 

10.7. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, 

Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei; 

10.8. Responsabilizar-se pelos exames médicos admissionais, periódicos e demissionais 

dos seus empregados, recolhendo todos os tributos e contribuições, bem como observará as Leis 

Trabalhistas, da Previdência Social, Segurança e Medicina do Trabalho; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços; 

11.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 



 

 

11.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

11.4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a CONTRATADA. 

12. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

12.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, 

que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante 

a execução do contrato; 

12.2. A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas neste termo de 
referência; 

12.3. O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de até 02 (dois) dias 

após a conclusão dos serviços; 

12.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos 

padrões definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer 

o serviço sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo 

de Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas primeiras vias ficarão em poder da 

CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA; 

 
13. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO 

 

13.1. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço 

executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira linha e atender as normas do 

Código de Defesa do Consumidor; 

13.2. Os materiais deverão ser originais de fábrica, novos, de primeiro uso, em linha de 

produção, não podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal; 

13.3. A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 5 (cinco) anos de 

operação satisfatória, contados a partir da aceitação do mesmo; 

13.4. Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as 

especificações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA sua imediata 

substituição ou correção, devidamente instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo 

período de garantia de 5 (cinco) anos de operação satisfatória para o conjunto afetado. 

13.5. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a operação 

satisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela troca de materiais e ou equipamentos quanto 

pela realização de ajustes na instalação dos mesmos visando a normalização de qualquer defeito, 

que não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando aplicável; 

13.6. Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios (transporte, 

instalação, e etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, quando aplicável; 

13.7. Os materiais fornecidos pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade da 
CONTRATANTE; 



 

 

13.8. É obrigatório documento comprobatório, declaração e atestado de capacidade técnica 

de que a CONTRATADA possui infraestrutura técnica e operacional mínima, própria ou terceirizada, 

no Pará, considerando-se como tal a existência de equipe técnica, instalações físicas e 

equipamentos apropriados para o perfeito atendimento e execução dos serviços. 

13.9. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação necessários ao 

serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, exceto quando explicitamente 

dispensados. 

 
14. PENALIDADES 

 

14.1. O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de referência pela 
CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo aplicadas as 
penalidades descritas neste item; 

14.2. Haverá desconto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos deste item, 
conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da prestação do serviço, que não 
sejam causadas por: 
15.2.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo 
qualquer ocorrência que não seja proveniente de qualquer ação humana, devidamente 
comprovada). 

15.2.2. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não 
mantidos pela CONTRATADA. 

15.2.3. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da 
CONTRATADA, ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes. 
15.2.4. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis clientes. 

15.2.5. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da 
CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, onde estejam localizadas as obras da 
CONTRATADA ou por estes mantidos, desde que devidamente comunicados a CONTRATANTE. 
14.3. O descumprimento dos prazos estabelecidos no item anterior, incidirá multa de 
0,001% por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à CONTRATANTE, salvo condições 
especiais levantadas pela CONTRATADA com anuência da CONTRATANTE. 

14.4. A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado no item 6 deste 
termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o prazo determinado pela 
CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão multas compensatórias. O valor da multa 
será calculado seguindo os critérios da tabela a seguir. O atraso será o tempo montante após 
decorrido o tempo constante no item 6. Ficando a critério da CONTRATANTE o desconto sobre a 
fatura mensal, ou o depósito em conta corrente. 

 

14.5. A CONTRATADA deve considerar como execução completa do serviço todas as 
obrigações citadas neste termo de referência, ficando acrescentado para entrega dos relatórios finais 
o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir da finalização do serviço de instalação. O não 
cumprimento deste prazo incidirá em multa de 1% em cima do valor total do serviço e o bloqueio do 
pagamento até a entrega do relatório e as built dos projetos. 
 
15. DA PROPOSTA: 
 

15.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail ou de forma presencial, no endereço da comissão de licitação, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 



 

 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, as seguintes 
informações: 
 
a. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
c. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; 
d. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Após o cadastramento das propostas, será conferida a documentação de habilitação da 
empresa que manifestou menor preço, sendo considerada vencedora caso atendidos todos os 
requisitos legais, sendo o resultado divulgada na ata da sessão a ser realizada na data constante no 
aviso da dispensa. 
15.3. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência, serão 
recusadas e os proponentes automaticamente desclassificados da presente dispensa de licitação. 

 
16. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretario Executivo de Cultura. 
 
 
 
 

 
 

Admilton Barros da Silva 
Secretário Executivo de Cultura 


